
PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 17.916, DE 18 DE JUNHO DE 2019.

Substitui membro do Conselho do Orçamento Participativo, instituído pela 
Lei nº 5.132/2002 e nomeado pelo Decreto nº 17.654/2018.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO que o Conselho do Orçamento Participativo foi nomeado 
pelo Decreto nº 17.654, de 12 de novembro de 2018,

D E C R E T A

Art. 1º Fica nomeado Romualdo da Cruz Filho, titular, em substituição a Ana 
Paula do Prado Coelho, representante da Secretaria Municipal de Saúde, 
para compor o Conselho do Orçamento Participativo.

Art. 2º Aplicam-se ao presente Decreto as demais disposições constantes 
do Decreto nº 17.654, de 12 de novembro de 2018.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 18 de junho de 2019.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

KLEYTON HOMERO ROHDEN
Ordenador de despesas da Secretaria Municipal de Governo e Desenvol-

vimento Econômico

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº: 66930/2019
Aquisição de persianas instaladas
PR-G - PREGAO PRESENCIAL - 88/2019  -  EDITAL Nº: 88/2019
INTERESSADOS:  EDUCAÇÃO BASICA                               .

ADJUDICO E HOMOLOGO, nos termos da Legislação em vigor, o procedi-
mento licitatório e a classificação dos itens

FORNECEDOR: ISAC ENGEL EIRELI
Item 1 - PERSIANA VERTICAL EM TECIDO COM BLACKOUT AB. CEN-
TRAL, BANDOS COM LATERAIS MEDINDO 2,40 X 1,25 - Un Quantidade: 
2,00 Valor Unitário: 600,00 Total: 1.200,00
 TOTAL DO FORNECEDOR:   1.200,00
 TOTAL GERAL:   1.200,00

Piracicaba, 18 de junho de 2019

Barjas Negri
Prefeito Municipal

ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº: 62787/2019
Presração de serviços para processo seletivo para escolha de conselheiros 
tutelares.
PR-G - PREGAO PRESENCIAL - 90/2019  -  EDITAL Nº: 62787/2019
INTERESSADOS:  DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE             .

ADJUDICO E HOMOLOGO, nos termos da Legislação em vigor, o procedi-
mento licitatório e a classificação dos itens

FORNECEDOR: MAIS EDUCAÇÃO CONSULTORIA LTDA ME
Item 1 - PROCESSO SELETIVO PARA ESCOLHA DE CONSELHEIROS 
TUTELARES - UN Quantidade: 1,00 Valor Unitário: 3.000,00 Total: 3.000,00
 TOTAL DO FORNECEDOR:   3.000,00
 TOTAL GERAL:   3.000,00

Piracicaba, 18 de junho de 2019

Barjas Negri
Prefeito Municipal

ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº: 74462/2019
Execução de obras para reforma de duas Unidades de Saúde da Rede de 
Atenção Básica (CRAB - Vl. Sônia e CRAB - Novo Horizonte)
PR-G - PREGAO PRESENCIAL - 98/2019  -  EDITAL Nº: 98/2019
INTERESSADOS:  MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAUDE.

ADJUDICO E HOMOLOGO, nos termos da Legislação em vigor, o procedi-
mento licitatório e a classificação dos itens

FORNECEDOR: MARQUES ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO EIRELI
Item 1 - OBRAS DE EDIFICAÇÃO - UN Quantidade: 1,00 Valor Unitário: 
159.900,00 Total: 159.900,00
 TOTAL DO FORNECEDOR:   159.900,00
 TOTAL GERAL:   159.900,00

Piracicaba, 18 de junho de 2019

Barjas Negri
Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DA 
AÇÃO CULTURAL E TURISMO

PORTARIA Nº 041, DE 12  DE JUNHO DE 2019. 
Autoriza o uso, título precário e oneroso, das dependências do Parque 
Engenho Central, a POPIN MOVING LIGHT SERVIÇOS LTDA - ME para a 
realização do evento “FESTIVAL BARÃO ROCK”, e dá outras providências.  
 
ROSÂNGELA MARIA RIZZOLO CAMOLESE, Secretária Municipal da Ação 
Cultural e Turismo do município de Piracicaba, no uso de suas atribuições, 
e CONSIDERANDO o disposto no § 5º do art. 44 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Piracicaba a qual estabelece que “o uso de bens municipais por 
terceiros pode ser feito mediante autorização se o interesse público exigir, 
sendo que a autorização, que poderá incidir sobre qualquer bem público, 
será feita por portaria para atividades ou usos específicos e transitórios e 
pelo prazo máximo de sessenta dias”,

R E S O L V E

Art. 1º Autorizar o uso, a título precário e oneroso, a POPIN MOVING LIGHT 
SERVIÇOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ 04.727.437/0001-82, com sede a 
Rua Dr. Mario Góes Calmon de Brito, nº 47, Jardim São Pedro, Piracicaba 
– SP, representada por seu diretor RAFAEL HENRIQUE POPIN, portador 
do RG nº 32.392.282-X e do CPF nº301.470.678/71, das dependências 
do Parque do Engenho Central, especificamente as laterais do Armazém 
14C e sanitários, para a realização do evento “FESTIVAL BARÃO ROCK”.
§ 1º A autorização que ora se outorga se dará de 19 a 24 de junho de 2019, 
sendo que o evento se realizará em 22 de junho de 2019, das 14 às 22h30.
§ 2º A presente outorga poderá ser revogada a qualquer tempo, livre de 
quaisquer ônus para o Município e independente de qualquer notificação 
judicial ou extrajudicial.  
§ 3º O evento de que trata o caput deste artigo será realizado em parceria 
com a Prefeitura do Município de Piracicaba, através das Secretarias 
Municipais de Governo (Fundo Social de Solidariedade), da Ação Cultural 
e Turismo, Obras, Meio Ambiente e Semae em prol de  21 (vinte e uma) 
entidades assistenciais devidamente registradas, obrigando-se a outorgada 
a acatar todas as normas e critérios estabelecidos no Decreto nº 5.989, 
de 12 de janeiro de 1993 e no Termo de Ajustamento de Conduta firmado 
pelo Município junto à Promotoria de Justiça de Habitação e Urbanismo de 
Piracicaba, objeto do Inquérito Civil nº 3238/2.013, cujo descumprimento 
acarretará a corresponsabilidade dos promotores do evento, principalmente 
em relação ao custeio das sanções decorrentes do acordo.
§ 4º Deverão, ainda, ser observadas pela outorgada, as normas estabeleci-
das na Portaria nº 01/2011 da Vara da Infância e da Juventude da Comarca 
de Piracicaba, que exige a obtenção de alvará concedido pela referida Vara, 
para o ingresso de menores em eventos públicos, além de fixar outras normas 
de observância obrigatória.

Art. 2º São condições da presente autorização a serem observadas pela outorgada:
I – providenciar o alvará de funcionamento de acordo com as normas vi-
gentes neste Município e apresentá-lo até às 12h00 do dia 19 de junho de 
2019, à Secretaria Municipal da Ação Cultural e Turismo, caso previsto na 
legislação municipal;
II – pagar todos os tributos, taxas e/ou preços públicos de sua responsabi-
lidade e apresentar cópias dos comprovantes de pagamento à outorgante, 
72 (setenta e duas) horas antes da realização do evento;
III – responsabilizar-se pela segurança do local, nela incluída a dos visitantes e 
do Patrimônio Público, podendo, para tanto, contratar empresa especializada;
IV – realizar, previamente, vistoria no local, manifestando-se expressamen-
te sobre a infraestrutura básica, bem como sobre as demais condições, 
assinando o Termo de Responsabilidade, parte integrante desta Portaria;
V – os serviços de água, luz e rede de alimentação elétrica, tanto no consumo 
como nas instalações, serão de responsabilidade da outorgante, consideran-
do-se tais serviços como infraestrutura básica já existente no Parque Enge-
nho Central, porém, eventuais extensões desses serviços correrão por conta 
e risco da outorgada, desde que devidamente autorizadas pela outorgante;
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VI – qualquer dano nas instalações de equipamentos ou, ainda, o seu uso 
indevido, sem consulta prévia por parte da outorgada, acarretará na sua 
recuperação, reposição total e ou parcial, sempre às expensas da outorgada, 
tendo em vista tratar-se de patrimônio histórico tombado pelo Codepac e pelo 
Condephaat, sendo que qualquer interferência no Parque se caracterizará 
em crime de responsabilidade;
VII – para montagem não será permitido o uso de edifícios e elementos 
arquitetônicos do Parque Engenho Central para suporte ou fixação de 
equipamentos e instalações;
VIII – o acesso de serviço será feito pela Avenida Cruzeiro do Sul (Rotatória 
da Ponte do Morato); 
IX – os acessos do público serão orientados e autorizados pela Administra-
ção do Parque, através da Avenida Cruzeiro do Sul (Rotatória da Ponte do 
Morato) e Av. Beira Rio (Passarela Estaiada); 
X – nos acessos pela Avenida Cruzeiro do Sul (Rotatória da Ponte do Morato) 
Av. Beira Rio (Passarela Estaiada) haverá, além da segurança prevista nesta 
Portaria, a presença de, no mínimo, 01 (um) representante da outorgada, 
devidamente identificado e com poderes para solução de eventuais ocor-
rências que venham a surgir;
a) Mesmo não sendo entrada oficial para o evento, deverá haver um segu-
rança também na entrada do Mirante para orientação de acesso.
XI – os estacionamentos de veículos antes, durante e após o evento serão 
regulados pelos dispositivos que se seguem:
a) não será permitido o acesso e a permanência de qualquer veículo dentro 
das dependências do Parque Engenho Central que não esteja devidamente 
autorizado;
b) até uma hora antes do evento, só terão acesso ao interior do Engenho 
veículos que conduzam materiais e equipes de serviço, os quais deverão 
estar credenciados;
c) após o horário estipulado na alínea anterior, os veículos credenciados 
deverão retirar-se da área do Engenho Central, evitando assim transtornos 
ao andamento do evento;
d) terão livre acesso os veículos de segurança pública e os carros oficiais 
da Prefeitura.
XII – é de inteira responsabilidade da outorgada a montagem, instalação e 
organização do evento, bem como a programação, contratação e pagamento 
de pessoal para o seu adequado funcionamento;
XIII – a outorgada também deverá se responsabilizar por manter zeladores/
cuidadores nos sanitários masculino e feminino, bem como pelo fornecimento 
de material de limpeza (papel higiênico, papel toalha, lixeiras, sabonete e 
saco de lixo, desinfetante, vassoura, pano para limpeza), em quantidade 
suficiente para atender o evento;
IV - todo o trabalho de divulgação (rádio, televisão, cartazes e outros) para 
boa aceitação do evento também é de responsabilidade da outorgada, 
podendo para tanto, contratar empresa especializada;
XV – a montagem, manutenção e desmontagem dos palcos, andaimes, 
sonorização e locação de equipamentos de iluminação serão de responsa-
bilidade da outorgada
XVI – o evento acontecerá no dia 22 de junho de 2019, das 14 às 22h30;
XVII - a outorgante não se responsabilizará por eventuais danos que pos-
sam ocorrer com qualquer bem da outorgada instalado no Parque Engenho 
Central, sendo a guarda e manutenção de todo o acervo particular de inteira 
responsabilidade da mesma;
XVIII – a outorgada deverá atender, integralmente, às determinações do 
Corpo de Bombeiros de Piracicaba, que prescreverá os equipamentos de 
segurança necessários para o evento;
XIX – a Defesa Civil, em conjunto com a Brigada de Emergência do Centro 
Cívico, Cultural e Educacional “Florivaldo Coelho Prates”, poderá, também e 
a qualquer tempo, vistoriar o local e tomar as providências cabíveis, inclusive 
interdição se os dispositivos de segurança estiverem em desacordo com o 
previamente exigido pelo Corpo de Bombeiros de Piracicaba;
XX - o Corpo de Bombeiros de Piracicaba fará vistoria nas instalações que, 
se aprovadas, receberá o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros, cuja 
cópia também deverá ser encaminhada à SEMAC até as 12h00 do dia 19 
de junho de 2019;
XXI - a outorgada deverá apresentar à Semfi – Secretaria Municipal de Finan-
ças e a SemacTur – Secretaria Municipal da Ação Cultural e Turismo, cópia 
autenticada do recibo de depósito bancário em nome do Ecad - Escritório 
Central de Arrecadação de Direitos Autorais ou declaração de dispensa de 
direitos autorais, preenchida conforme exigência do Ecad, desde que o(s) 
artista(s) execute(m) músicas de sua própria autoria, até as 12h00 do dia 
19 de junho de 2019, juntamente com uma declaração do Ecad de que a 
outorgada nada deve àquele órgão, sem o qual o evento não se realizará;
XXII – a outorgada deverá apresentar à Secretaria Municipal da Ação Cultural 
e Turismo, até as  12h00 do dia 19 de junho de 2019, cópia autenticada dos 
documentos abaixo, os quais ficarão arquivados em procedimento próprio 
na Secretaria Municipal da Ação Cultura e Turismo: 
a) atestado de Acervo Técnico do CREA, com nome e registro no CREA do Enge-
nheiro responsável pela montagem, manutenção e desmontagem das locações;
b) A. R.T. – Anotação de Responsabilidade Técnica; 
c) projeto e memorial de cálculo;
d) seguro contra eventuais danos ou acidentes de qualquer natureza, que 
possam ser causados durante a execução das obras de montagem e des-
montagem da arquibancada, visando proteger tanto o patrimônio histórico 
do Parque Engenho Central quanto a terceiros;
e) declaração assumindo todos os compromissos técnicos pela segurança 
que a estrutura deverá possuir;
f) auto de vistoria do Corpo de Bombeiros de Piracicaba.
XXIII - todos os profissionais que participarem das montagens devem estar 
devidamente identificados e usar, obrigatoriamente, Equipamentos de Pro-
teção Individual (EPI) indicados para cada atividade;



XXIV - o uso dos EPI’s será fiscalizado pela Administração do Parque e sua ausência ensejará o impedimento à 
realização e/ou continuidade dos trabalhos;
XXV – em havendo a participação de menores de 18 anos no espetáculo, a outorgada deverá solicitar a expedição 
de alvará do Juizado de Menores de Piracicaba;
XXVI – a outorgada deverá oficiar as Policias Militar, Civil, Guarda Municipal, bem como as Secretarias Municipais 
de Trânsito e Transportes (Semuttran), Defesa do Meio Ambiente (Sedema), Saúde (SMS) e Finanças (Semfi) 
acerca da realização do evento;
XXVII – deverá a outorgada manter no local, em regime de plantão, 01 (uma) ambulância com equipe especializada e um 
médico, na proporção de 01 (um) equipamento para cada 5 (cinco) mil pessoas, para eventuais atendimentos de urgência.

Art. 3º - Durante a realização do evento não poderá haver ruído acima do permitido na NBR nº 10151 da ABNT 
(observar limite constante na “Tabela 1 – Nível de Critério de Avaliação NCA para ambientes externos em dB (A) 
– área mista, com vocação recreacional – Diurno 65 dB(A) – Noturno 55dB(A)), para que não haja perturbação 
do sossego público, devendo a Secretaria Municipal de Defesa do Meio Ambiente proceder à devida fiscalização. 

Art. 4º - Fica autorizada à outorgada a exploração do uso do espaço do Parque Engenho Central para fins de 
comercialização de gêneros alimentícios e bebidas.
§ 1º Em havendo comercialização de gêneros alimentícios e bebidas, a Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal 
de Saúde deverá vistoriar as dependências de que trata o caput do presente artigo, para verificar se as mesmas 
atendem a legislação municipal e estadual.
§ 2º Tais dependências também serão vistoriadas pelo Corpo de Bombeiros, pela Defesa Civil ou pela Brigada de 
Emergência já citada. 
§ 3º Fica, ainda, a outorgada obrigada a cumprir a legislação que proíbe venda e consumo de bebidas alcoólicas 
para menores de 18 anos.

Art. 5º A fiscalização do espetáculo será efetuada pela Divisão de Fiscalização, da Secretaria Municipal de Finanças.

Art. 6º O público terá acesso ao Festival Barão Rock conforme especificado abaixo:
Primeiro Lote:
- Pista Meia Entrada/solidária …................. R$40,00
- Pista  Premium Antecipado............................. R$ 80,00
- Área Vip Open Bar Antecipado …...................R$120,00
Segundo Lote:
- Pista Meia Entrada/solidária …................. R$55,00
- Pista  Premium Antecipado............................. R$121,00
- Área Vip Open Bar Antecipado …...................R$187,00
§ 2º São isentos do pagamento do ingresso de que trata o caput do presente artigo:
I - todas as pessoas com deficiência, residentes no município de Piracicaba, desde que apresentem a carteira de 
gratuidade no transporte público coletivo do Município, fornecida pela Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes, 
acompanhada da apresentação de documento oficial de identidade com foto, conforme determinam os arts. 85 e 
86 da Lei nº 6.246, de 03 de agosto de 2008 e suas alterações;
II - toda pessoa idosa, com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, residente no município de Piracicaba, 
desde que apresentado documento oficial de identidade com foto, conforme determina os arts. 180 e 181 da Lei 
nº 6.246, de 03 de agosto de 2008 e suas alterações.
§ 3º Os descontos sobre o valor dos ingressos observarão o disposto no art. 23 da Lei Federal nº 10.741, 1º de 
outubro de 2003 – Estatuto do Idoso (desconto de 50% para pessoas com idade igual ou superior a 60 anos, não 
residentes em Piracicaba); Lei Federal n° 12.933, de 26 dezembro de 2012 e Decreto Federal nº 8.537, de 05 de 
outubro de 2.015 (meia entrada para estudantes de qualquer nível escolar, desde que apresentem Carteira de 
Identificação Estudantil válida, bem como às pessoas com deficiência não residentes em Piracicaba, inclusive seu 
acompanhante quando necessário, sendo que este terá idêntico benefício no evento em que comprove estar nesta 
condição e, ainda, jovens de 15 a 29 anos de idade de baixa renda, inscritos no Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal (CadÚnico) e cuja renda familiar mensal seja de até 2 (dois) salários mínimos, na forma 
do regulamento. A concessão do direito ao benefício da meia-entrada é assegurada por meio desta Lei Federal 
em 40% (quarenta por cento) do total dos ingressos disponíveis para cada evento); Lei Estadual nº 7.844, de 13 
de maio de 1992 (meia entrada para estudantes de nível médio das escolas estaduais, desde que apresentem 
Carteira de Identificação Estudantil válida para o Estado de São Paulo) e Lei Estadual nº 10.858, de 31 de agosto 
de 2001 (desconto de 50% para professores da rede estadual de ensino, desde que apresentem carteira funcional 
emitida pela Secretaria de Estado).
§ 4º Os convites serão vendidos antecipadamente pela outorgante e também o serão no dia do evento, caso ainda 
existam unidades disponíveis para tanto.

Art. 8º A remuneração referente a presente outorga corresponderá ao pagamento por parte da outorgada, da 
quantia de R$ 6.000,00 (seis mil reais) que deverá ser paga por meio de guia emitida pela Secretaria Municipal 
da Ação Cultural e Turismo, devendo a outorgada, apresentar cópia do comprovante do pagamento até às 12h00 
do dia 19 de junho de 2019.

Art. 9º A lotação total do público nas laterais do Armazém 14C do Parque Engenho Central não deverá exceder a 
2.000 (duas mil) pessoas, não podendo a outorgada colocar à venda ou disponibilizar ingressos em quantidade 
superior a este limite.

Art. 10. Serão disponibilizados 2.000 (duas mil) ingressos para o evento.

Art. 11. Caberá à outorgada o dever de entregar o Parque Engenho Central até o dia 24 de junho de 2019, devida-
mente limpo e inspecionado pela Administração do espaço, sob pena de enquadramento nas infrações descritas nos 
arts. 7º e 125 da Lei Complementar nº 178/06 e suas alterações – Código de Posturas Municipal, com penalidades 
previstas nos arts. 14 e 135 deste mesmo diploma legal.

Art. 12. Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos pela Secretaria Municipal da Ação Cultural. Art. 13. 
Será competente para dirimir eventuais dúvidas surgidas a respeito da presente autorização, não resolvidas admi-
nistrativamente, o foro da Comarca de Piracicaba, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado 
ou especial que possa ser.

Art. 14. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria Municipal da Ação Cultural e Turismo em 12 de junho de 2019.

ROSÂNGELA MARIA RIZZOLO CAMOLESE
Secretária Municipal da Ação Cultural

__________

TERMO DE DECLARAÇÃO

RAFAEL HENRIQUE POPIN, portador do RG nº 32.392.282-X e do CPF nº301.470.678/71, Diretor da POPIN MO-
VING LIGHT SERVIÇOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ 04.727.437/0001-82, com sede a Rua Dr. Mario Góes Calmon 
de Brito, nº 47, Jardim São Pedro, Piracicaba – SP,,DECLARA, para os devidos fins de direito, que reconhece, aceita 
e irá cumprir as condições estabelecidas pela Portaria Municipal nº 041, de 12 de junho de 2019, que autorizou o 
uso das dependências do Parque Engenho Central, para a realização do “FESTIVAL BARÃO ROCK” estando ciente 
de que o descumprimento de quaisquer dispositivos constantes da referida Portaria implicará em sua revogação.
DECLARA, ainda, que vistoriou as dependências retro mencionadas, concluindo que sua infraestrutura, redes de 
água, esgoto e de energia elétrica atendem às necessidades do evento.
DECLARA que tomou ciência das obrigações decorrentes do Termo de Ajustamento de Conduta firmado pelo 
Município junto à Promotoria de Justiça de Habitação e Urbanismo de Piracicaba, objeto do Inquérito Civil nº 
3238/2.013, e reconhece que seu descumprimento acarretará a corresponsabilidade dos promotores do evento, 
principalmente em relação ao custeio das sanções decorrentes do acordo, sendo que a responsabilidade será 
total e exclusivamente imputável ao promotor do evento, quando o fato, ato ou omissão for exclusivamente dele. 

Piracicaba, 12 de junho de 2019.

POPIN MOVING LIGHT SERVIÇOS LTDA - ME
Diretor: RAFAEL HENRIQUE POPIN

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA Nº 46 DE 24 DE JUNHO DE 2019.

Designa, em substituição temporária, Diretor da Escola Municipal de Educação Infantil “APARECIDO CARLOS GUZZI”
 
ANGELA MARIA CASSAVIA JORGE CORRÊA, Secretária Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Municipal nº 7.017, de 17 de maio de 2.011, alterada pela Lei nº 7.246 de 19 de dezembro de 2011, e 
CONSIDERANDO, a licença gestante da servidora pública municipal RAFAELA COROCHER LIMA, nomeada para a 
função gratificada de diretor de escola de Educação Infantil, função esta que não pode permanecer sem o respectivo 
titular haja vista a necessidade de manutenção e continuidade regular das atividades na referida unidade escolar, 

R E S O L V E

Art. 1º Designar a servidora pública municipal FLAVIA NEGRI FAVARIM, brasileira, casada, ocupante do cargo 
de Professor de Educação Infantil, inscrita no CPF sob nº 191.737.528-00 e portadora do RG 25.480.415-9 e do 
número funcional 16.141-4, residente e domiciliada na Rua Padre João, nº 255, Apto 82, Bairro Nova América, 
neste Município  , para substituir em caráter temporário a função de Diretor da Escola Municipal “Aparecido Carlos 
Guzzi”, pelo prazo de 103 dias, no período de 24 de junho a 04 de outubro de 2019, aplicando-se, para tanto, todas 
as disposições legais constantes da Lei Municipal nº 7.017, de 17 de maio de 2.011, alterada pela Lei nº 7.246 de 
19 de dezembro de 2011.

 Secretaria Municipal de Educação de Piracicaba, 21 de junho de 2019.

Angela Maria Cassavia Jorge Corrêa
Secretária Municipal de Educação

PIRACICABA, segunda-feira, 24 de junho de 20192
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